


LEI Nº 4.466/97 – DE 14 DE JULHO DE 1997

Estabelece restrições ao número de homenagens a pessoas nas denominações de logradouros, bairros e bens públicos


O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:


Art. 1º Fica limitado a duas homenagens à mesma pessoa na denominação de logradouros, bairros e bens públicos.


§ 1º Em hipótese alguma será admitida a duplicata ou multiplicata de nomes em logradouros, bairros ou bens públicos da mesma espécie.


§ 2º VETADO.


§ 3º VETADO.


Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.


Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 14 de julho de 1997, 107º ano da República e 105º do Município.

Elmiro Alves do Nascimento
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